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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N»
0304.026/2021

CONTRAIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESPERANTÍNÓPOLIS ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANE|AMENTO E
TRANSPARÊNCIA E A EMPRESA, IMPAR
CÜMUNÍCACAO LTDA, PARA O FIM QUE
ESPECIFICA.

Aüs 04 (qutítro) dias do mcs de janeiro do ano de dois mii e vinte e um, de um lado a
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLÍS - MA, CNPJ 06.37fi.669/C001-
69, localizada na Rua jeíferson Moreira 403 ■ Centro, na cidade de Esperantinópolis-
MA, atravé.s da Secretaria Municipal de Planejamento e Transparência, neste ato
representada pela Sra. ISA Teima Bernardo Silva, portadora do CPF 216,133.803-20 e
RG 0572894820152, residente e domiciliada a Rua 03 de agosto, 332- Centro -
Esperantinópolis/MA. CEP 65.750-üÜÜ, doravante denominada .simplesmente de
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa, IMPAR COMUNÍCACAO LTDA, CNPÍ:
06.196.072/0001-32, com sede a Av. dos Hoiandese-S, Quadra teta, casa 01 - Cond. The
Prime - Calhau - São Luis/MA, CEP 65.071-380, representada pela Sra. PATRÍCIA
MONDEGO FREIRE DE VASCONCEIO.S, portador do CPF 002.141.333-56 e RG
0166765520012 SSP/MA, residente e domiciliado a Avenida dos Hüiandese.s, n~ 11,
Ponta d'areia, CEP.65.077,357-São Luís/MA, doravante denominado simplesmente de
CONTRjVrADO, tendo em vista a que consta na propo.sta apresentada, que passam a
integrar este instrumento, independente de trarnscrição, na parte eni que com este não
confliiar, .resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n,-
8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguinte.s:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO (

Constitui objeto deste contrato « Contratação de empresa para prestaçãí} de
.serviços de veicuiação de publicações de matérias oficinis de interesse da
prefeitura de Esperuntinópolls/MA. para atender as necessidades da .Secretaria
Municipal de Planejamento e Transparência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CÜNTRAT.ADA

Para a e.xecuçâo deste contrato, entre mitras, CQnstitu.em obrigações da CONTRATAI)Ai;

1 - Entregar os serviços, no prazo estabelecido pelo CÜ.NTRATANTE de acordo coinp
que consta no procedimento licitatório; j

i
II- Manter durante o prazo de oractiçào do Contrato as exigências de habilitação le
qualificação exigida na licitação; l

Rua Jefferson Moreira, 403 - Centro, Esperantinópoiis/MA, CEP 65.750-000 ^
CNPJ; 06.376.669/0001-69 |
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do abjeto desce Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a:

I - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que (
preenchidas as formalidades previstas neste contrato; I

íi - Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a
execução do objeto deste Contrato; e

(11 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer faiha ou |
problema que ocorra na execução do serviço.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da
assinatura deste juntamente com a ordem de execução até o necessário atendimento
total do semço cotado limitando-se a prestação dos serviços até o dia 31. de dezembro
do ano dc 2021.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ,

O valor global do presente contrato é de R$ .17.100,00 [dezessete mil e cem reais), ^
a  ser paga diretamente pela Secretaria Municipal de Planejamento e
Transparência.

PARAGRAFO ÚNICO - O preço aqui contratado não sofrerá reajusre e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente
incidentes sobre os serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

.As despesas decorrentes de.ste Contrato correrão à conta de recursos próprios dp
inunicípíD provenientes da seguinte dotação orçamentária;

0215 - Secretaria Municipal de Planejamentn e Transparência
24131 0162 2.163 - Divulgação das Ações da Prefeitura
3.3.90.39.00 - Outi-QS Serviços de Terceiros Pessoa jurídica i
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PLNALIDADESÜ descumpriniento, total ou parcial, dp
qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada à.s sanções previstas
na Lei n.^ 8.666/93, garantida prévia defesa em proce.sso administrativo.

Rua Jefferson Moreira, 403 - Centro, EsperantinópoÜs/MA, CEP 65.750-000
CNPJ: 06.375.669/0001-69
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PARÁGRAFO ÚNICO •• As multas por vsncura aplicadas com sanção não têm caráter
cornpensatõnü e seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de
perdas e danos decorrentes das infrações.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as
conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do
presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrata poderá ser determinada
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos ! a Xlí
e XVI! do art. 78 da Lei n.- 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade superior,

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - E.ste Contrato poderá ser rescindido por convenção das
paites, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no proce.sso de licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à|
rescisão unilateral deste Contrato independentaniente de avLso extraiudicial oui
interpelação judicial, nos seguintes casos: ,

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta] dias. desde que seja efetuado o
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão;

I

b) riescumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em basê
contratual:

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE;

I

I

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forenji
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do
objeto; I

e) cometimentü reiterado de falhas cau-sadas na entrega do objeto. i

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

Rua Jeffersori Moreira, 403 - Centro, Esperan.tinópotis/iVIA. CEP S5.750-000

CNPJ: 06.37Õ.569/GG0Í-59
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A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas coíidições contratuais os acréscimos
ou supressões que se lazem necessários, de até 2S% (vinte e cinco por cento] do valor
inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá po2 perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, Independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que
estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de ESPERANTINÓPOLIS - MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou
Utigios oriundosda execução deste Conti^ato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre .si. ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas

Esperantinópolis (M.A), 04 de janeiro de 2021.

A  A -K c- í) ,
ísa Teima Bernardo Silva

Secretária Municipal de Planejamento c Transparência
Portaria: 007/2021
CONTRATANTE

Impar Comunicação LTDÂ
CNPJ: 06.196.072/0001-32

Padácia Mondego Freire de Va-sconcelos
CPF; 002.141.383-56

Representante Legal

Rua jefferson Moreira, 403 ■ Centro, lísperantinópoils/MA, CrP 65.750-000

CNPJ; 06.576.669/0001-69
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CPI-TraELADC VALE
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Rua iefferscn Moreira. 403 - Certro, Esperantínópolís/MA, CEP 63.750-000 ,
CNPJ; 06.376.669/0001-69 !
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ESTADO DO MARANHAO
PREFBÍTURA MUNICIPAL DE LIMA CAM-^OÍ" "
CNPJ N' 06.933.519/0001.09
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNlSTUAr^n

C?L--TP'?tri"VÂ RCVAL5

pru-;-.aioig):^/2cal
Fl3 .0-3râíi.

CONTRAIO N"OI/DP/002/2020
PROC. ADi\L N" 010/2020

CONIR^VTO DE PRESTAÇAo DE
SERVIÇOS ENTRE A PREFEITUJRA
municipal de lima campos e a
empresa impar comunicação
LTDA.

Seci-etária Municipal de Administração Ia hÍ 3 a ® representada pela
cédula de identidade n° 000123465699-7 SSP/MA e 1 CPF n™960^70 8
Especial de Gerenciamento Financeiro Sr João Rati«! ni « Assessor
Identidade de n« 042161632011-0' SSP/MA e CPf''!!"'
denominados CONTRAT/OTES e a emnTPc« ín/dad /iz-vAirr^rdí - doravante
CNPJ N" 06.196.072/0001-32 situado na Av do<! tt ?
Cond, The Prime Calhau Sào í k Ja . Holandeses, n">0, Quadrateta, Casa 01
Sra. Patrícia M^ndcgo Freh-e rvZtclZf T Administrador
04631664607 SESC/MA e do CPF
CONTRATADO tendo em vi<;t« n n... . "02.141.383-56, doravante denominado

í?Sí~ss~:i53
CLÁUSULA PRIMElRi\. - OBJETO

.. =,p,oiíç.B„ desçri J .taTxrrlí
CONTRATADA, ieimos da pi oposta de preço ofertada pela

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL

Pela contratação dos itens descritos no Clausula Primeira a rn-WTi? ATA^T'rc - ^
CONraAT.DA...,.,T..H.RS l!.200.00?,Íi« A™™? '

ITEM DISCRIMINAÇÃO

1

Serviços de publicação oficial da
Prefeitura Municipal de Lima Campos
- MA em jornal diário de gi-ande
circulação regional.

uNH)

Und

OTD,

80

VALOR UNIT

R$ 190,00

VALOR TOTAT.

R$ 15.200,00

•  — II.1
R$ 15.2flfl.nfi

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Praça Duque de Cexlas, ̂ e- - CENTRO - CEP 6572ÍÕ5Õ-rLtac;S^
Fone: (89) 36461112 - Fex: (99) 36.101101

E-mail: 3dminlslracao@llm8campos.ma.gov.br
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MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS O

CNPINs 06.933.519/0001-09 ^ ^
^'''t^t^ETARlAMUNlCÍPALDEAnMlMKTP.rity.

defd ® que' "So

regularidade com a L nL^dè ai í regularidade fiscal: Provadade Débitos Relativos a Tilbmos tdTaire% ™ Negativa
conlorme Portaria PGFN/RiíBnM 751 de 02 de nnhY h om ® Providenciaria,a Fazenda Estadual do domtnio ou ̂ ede da
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão NeparivJ ̂  apresentação da Certidão
Prova de Regularidade perante a
mediante apresentação da Certidão Negativa de rSébStoc: da licitanie,
Wição na Dívida Ativa do MuntcípiV Prova de Certidão Negativa depor Tempo de Serviço, demonstrando situação rí^oni - í mlativa ao Fundo de Garantia
de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de ine ' r apresentação do Certificado
Justiça do Trabalho, meLíe débitos inadünpUdos perante a(CNDT), j „ ,o„u, .S';r, «rx»*"'"

Definitivo, emitido pela Secretaria. ' assmatina do Termo de Recebimento

à coutratante, ac!mp.S das ârtidõcflislX nSa

^  pela comissão ou

Rec^m^rDeMTO™opi-azo''pre™^^^^^^ Termo deprovocado pela CONTRATADA ^usula, desde que não haja fator impeditivo

.tXXT' <"■Contratada. multas ou indenizações devidas pela

P^ça Dcqu. dB - ffiNTRO - CEP
rone. (ys) 36461112-Fax: (99) 36461101

E-maiI: adminístrac8o@lifnacampos.ma.gov.br

Pâg.2



"■''WCraiJlJos

CFL.Tri!|iir;'5BDVALE
p,-gc.2ZI DiCe.I 12eaL

estado DO MARANHÃO FlÍ. _-Q.5rM.
PREFEITURA MUNICÍPALDE LIMA CAMPOS ^
CNPjNs 06-933.519/0001-09jKCRETARtA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ENTREGAmSTALAÇÂO ~ VIGÊNCIA, PRAZO E LOCAL DE
é de 02 (dois) dias após o

-Sf »■ -parágrafo primeiro desta clausuia. natenas enviadas no prazo descrito no

assinamrae^encenará°m3Tl'deJéSde''M data da sua
CLÂUSUIA QUINTA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro - Somente seráo aceitos os serviços declarados cm perfeitas condições.

2,srs=,; á.íst.f:.rrr™ £ ssr
Xr """ " independente da aplicação das ^dídes
CLÁUSULA SEXTA - DOS IIECURSOS FINANCEIROS

d«x™-sr''"""™~""""" ■»'—"—-»««»
Dotação:

taçSSSiSi M«íp.l d. Modni.»,..
Admmtlraçt,'''^ Sdcret.ría Municipal dc
Elem. de Despesa.- 3..L90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA

' "■= ° do eontr^partir da
Praça Duque de Caxias. s/n° - CEN1 RO - CEP 65728-000 - l.íma Camp<??^7/

Fone:(99)384ei112-Fax;(99)3(J46110l' ^b-mall; admlnlstracao@limacarnpos.ma.gov.br
Pág. 3
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BSTADO DO MARANMAO —

prefeitura MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS /
CNP]N3 06.933.519/0001-09SECRETARIA MUNICIPAL PB ADMINlSTRar^n

prazo de até 48Cquarenta e oito hnrnc> i Ç<o pieventiva e corretiva necessárias no
perfeitas condSirrl e °
termos da mimita do Contrato. ° Contratante, nos

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATamtp ̂  i
Contrato nas condições avençadase da CONTRATAnA receber o serviço desteprazo convencionados. ^i^TADA perceber o valor ajustado na fomia e

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado,

"■ • '»■"«""* ™ Mbi, „
Parágrafo Terceiro - CoiistiPiem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar o serviço e a garantia na forma ajustada;
b) responsabilizar-se por todos as despesas inerentes à prestação da garatttia;

2~5"ers:aSr''°'' =•••" • . 1.

=SSSH-as=£=f-
fiL^ffrSbalhlstr'"'''''''^''' ^ "e regularidade

o CASO DE

^—ri,.,," "A rrr-Foao: (99) 36481112 - (99^3646^^^^^^
E-mall. 8dinlnlslracao@limacafnpo8.mo,gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO .^ÜB
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPJ NO 05.93:lSI9/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO, esterá sujeito às penalidades previstas nos artigos
86 e 87 da Lei n .8.666/93, sendo-lhe aplicada a multa penal 10%Cdcz por cento) sobre o valor
da oídeni de fornecimento, pela recusa em assinar o contrato ou aceitar outro instrumento
equivalente e em caso de infríngcncia de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

Parágrafo Segundo - Pelo dcscumprlmento do prazo de execução, ficará o contratado sujeito à
multa morafona de 2/«(dois por cento), ao dia de atraso, calculada sobre o valor total do
objeto solicitado.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA caso deixe de prestar os serviços, apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto
nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
mídoneo ou cometer Üaude fiscal, sem prejuízo das multas definidas no presente contrato e
demais cominações legais, aplicar as seguintes sanções:

a) Adveilência;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com o
Executivo do Município de Lima Campos pelo prazo de cinco anos, e;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto^perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria administração que aplicou a penalidade.

Parágrafo Quarto - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade
de aplicação de outras, previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização do lioilante
vencedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

Paragrafo Quinto - As sanções administrativas previstas nesta ClausuLa serão aplicadas sem
prejuízo das cominaçõcs na Lei n^8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Sexto - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de lO(dez) dias corridos a
contar da data do recebimento da comunicação. '

Parágrafo^ Sétimo - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou Crédito
existente junto ao Executivo do Município de Lima Campos-MA.

Parágrafo Oitavo - Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será
cobrada na forma da T.ei.

Parágrafo Nono - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

Praça Duque de Caxias, s/n® - CENTRO - CEP 65728-000 - Limo Campos - MA
Fone: (99) 36461112-Fax; (99) 38461101

E-mall: adnnlnlslracao@limacampo3.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO Qi.p
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPJ NO 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

<."ais,uer cios fa.os alencados no ar,. 78

Parâgrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77^ da Lei n° 8.666/93. *

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente insínimento rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de

CLAÜSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DURAÇÃO

'7^ ° dezembro do corrente ano, contadosapaitii da assinatura deste termo contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

nertinl'ntoHn'°' ^ Lei n° 8.666/93, suas alterações e legislaçãopertinente c dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

^rí A ° Comarca dc Pedreiras/MA, paia dirimir toda e qualquer questãoomiiida deste mstnimento, rcminciando-se a outro por mais privilegiado que o seja.

rnnh-nh^i^°' coiUiatadas, as partes assinam o presente instrumento
dii^ítrnn'.^'^'' ^ sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins dediieito, na presença tias testemunhas abaixo.

Lima Campos - MA, 31 de janeiro de 2020.

Município ík.LÍÁta Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos
Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira
Secretaria Municipal de Administração

Contratante

Praça Duqua de Ca^as. . CENTRO - CbH ob/;es-000 - Lima Campos - MÀ"
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101

E-maif: adm|njstracao@íímacampos.ma.gov.br
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(_/Município de Lima Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sr. João Batista Oliveira Mota
Assessor Especial dc Gerenciamento Financeiro,

Contratante

Testemunhas:

rV-c\/
IMPAR ̂COMü^ICA ÇÂO LTDA

Sra. Patrícia Mondego Freire de Vasconcelos
CPF n° 002.141.383-56

Contratado

nnn

CPF

Praça Duque de Caxas. s/n-» - CENTRO - CEP 65726-000 - Uma Campos - MA
Fone; (99) 36461112 - Fax; (99) 38461101

E-mail; admlnlslfacao@limacampos.mâ.gov.br
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